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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 03/2013

REF. PROJETO DE LEI Nº 04/2013.
Altera a redação ao inciso VII, do artigo 3º, da Lei nº 2.413/2003 e dá outras providências
           O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

          A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos o Projeto de Lei  nº 004/2013, de autoria do Poder Executivo,  e DECRETA:
Art. 1º.
O inciso VII, do artigo 3º, da Lei nº 2.413 de 30 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“VII - Assinar cheques em conjunto com o funcionário titular do emprego público efetivo de Tesoureiro do Município, e, na indisponibilidade deste último, em conjunto com o Secretário Municipal de Governo.”



Art. 2º.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro, 11de janeiro de 2013.

Cássio H. Capellari

Presidente da Câmara

Luiz Azzini

1º Secretário
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